
Jornal Oficial jardinopolis.sp.gov.br
 ---------------------------------------------------------------------

do município

Terça-feira, 04 de maio de 2021
Ano XXXVI | Edição nº 681A

Publicação Oficial da Prefeitura de Jardinópolis, conforme Lei Municipal n. 4.424, de 04 de julho de 2017

Distribuição Eletrônica

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura de 
Jardinópolis

PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI N.º 4718/2021
=De     04   DE   MAIO   de    2021=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA 
DE CRÉDITO ESPECIAL NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4681, DE 
26 DE OUTUBRO DE 2020, QUE 
ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NOS USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, 
deste Estado, aprovou o Projeto de Lei nº 028/2021, de 
autoria do Executivo Municipal, e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a 
incluir na atual peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4681, 
de 26 de outubro de 2020, crédito especial no valor de R$ 
253.859,27 (duzentos e cinquenta e três mil, oitocentos 
e cinquenta e nove reais e vinte e sete centavos), sob as 
seguintes codificações:

02 - EXECUTIVO

10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

10.301.0054.2.085 – Assistência Farmacêutica

3.3.90.30.00.95.0310 – Material de Consumo --------------------------R$ 135.000,00

3.3.90.36.00.95.0310 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física-------------
------------------------------------------------------------------------------------------------R$48.859,27

3.3.90.39.00.95.0310 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ---------
-----------------------------------------------------------------------------------------------R$ 70.000,00

TOTAL ------------------------------------------------------------------------------R$ 253.859,27

ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será 
coberto através de parte do saldo financeiro referente ao 
recurso recebido fundo a fundo do Ministério da Saúde 
através do Governo Federal, conta corrente nº. 624021-4 
agência 1194, Banco Caixa Econômica Federal.--------------
------------------------------------------------------------R$ 253.859,27

ARTIGO 3º.  Ficam alterados os anexos II e III do Plano 

Plurianual – Lei nº.  4433, de 26-09-2017 e anexos V e VI da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2021 – Lei nº. 4658, 
de 23-06-2020 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 04 de maio de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 04 DE MAIO DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

Decretos

DECRETO N.º 6392/2021
=DE       03       DE       MAIO       2021=

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO 
DE DOTAÇÃO(ÕES) 
O R Ç A M E N T Á R I A ( S ) 
CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO 
ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 DE MARÇO 
DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
MUNICIPAL Nº. 4681 DE 26/OUTUBRO/2020,

D  E  C  R  E  T  A:

ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade 
e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) para reforço da(s) dotação(ões) 
orçamentária(s) abaixo mencionada(s):

	 02 – EXECUTIVO

	 10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

	 10.301.0054.2.083 - Atendimentos Ambulatoriais nas UBS

332	 3.3.90.39.00.05.0310 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -----
--------------------------------------------------------------------------------	 R$      5.000,00

ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior 
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será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

	 02 – EXECUTIVO

	 10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

	 10.301.0054.2.083 - Atendimentos Ambulatoriais nas UBS

330	 3.3.90.39.00.01.0310 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -----
-------------------------------------------------------------------------------	 R$      5.000,00

ARTIGO 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 03 de maio de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 03 DE MAIO DE 
2021.

MARCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

DECRETO N.º 6393/2021
=De     04   DE   MAIO   de    2021=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA 
DE CRÉDITO ESPECIAL NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4681, DE 
26 DE OUTUBRO DE 2020, QUE 
ESPECIFICA, DEVIDAMENTE 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL 
N.º 4718/2021”::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NOS USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,

D   E   C   R   E   T   A:

ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a 
incluir na atual peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4681, 
de 26 de outubro de 2020, crédito especial no valor de R$ 
253.859,27 (duzentos e cinquenta e três mil, oitocentos 
e cinquenta e nove reais e vinte e sete centavos), sob as 
seguintes codificações:

02 - EXECUTIVO

10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

10.301.0054.2.085 – Assistência Farmacêutica

3.3.90.30.00.95.0310 – Material de Consumo -------------------------R$ 135.000,00

3.3.90.36.00.95.0310 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ------------
----------------------------------------------------------------------------------------------R$  48.859,27

3.3.90.39.00.95.0310 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ---------
-----------------------------------------------------------------------------------------------R$ 70.000,00

TOTAL -----------------------------------------------------------------------------R$  253.859,27

ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será 
coberto através de parte do saldo financeiro referente ao 
recurso recebido fundo a fundo do Ministério da Saúde 
através do Governo Federal, conta corrente nº. 624021-4 
agência 1194, Banco Caixa Econômica Federal. -------------
----------------------------------------------------------- R$253.859,27

ARTIGO 3º.  Ficam alterados os anexos II e III do Plano 
Plurianual – Lei nº.  4433, de 26-09-2017 e anexos V e VI da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2021 – Lei nº. 4658, 
de 23-06-2020 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º.  Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 04 de maio de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 04 DE MAIO DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

Portarias

PORTARIA N.º 164/2021
=De     03   de   Maio    de     2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,

RESOLVE: 	 designar o servidor CARLOS MORI 
JUNIOR – Superintendente Administrativo, para substituir 
o servidor RICARDO JOSÉ MARIOTTI – DIRETOR DE 
ORÇAMENTO, durante o período de afastamento médico 
27/04/2021 a 25/07/2021, (90 dias), - fazendo jus a diferença 
de vencimentos.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 03 de maio de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 03 DE MAIO DE 2021.

MARCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretaria da Prefeitura Municipal
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